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PORTARIA Nº 2.767/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

“EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 34, inciso I, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E 

Art. 1º. EXONERAR Ismar da Silva Sousa do Cargo 
Comissionado de Gerente de Licitação, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.768/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “EXONERA SERVIDORA DE CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 34, inciso I, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E 

Art. 1º. EXONERAR Gisele Sales Neves do Cargo Comissionado 
de Diretora de Planejamento e Apoio Operacional, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e 
Habitação.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.769/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 34, inciso I, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E 

Art. 1º. EXONERAR Paulo Henrique Carvalho Silva do Cargo 
Comissionado de Superintendente de Contratos, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 2.770/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 34, inciso I, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E 

Art. 1º. EXONERAR Wanderson Araújo Pereira do Cargo 
Comissionado de Diretor de Licitação, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.771/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “EXONERA SERVIDOR DE CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 34, inciso I, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E 

Art. 1º. EXONERAR Elenilson Francisco de Oliveira do Cargo 
Comissionado de Assessor Técnico e de Planejamento, com lotação na 
Fundação Municipal de Esportes e Lazer de Guaraí – FUNDESPORTES.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.772/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 9°, inciso II, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR Ismar da Silva Sousa para exercer o Cargo 
Comissionado de Gerente de Eventos e Promoção, com lotação na 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e 
Habitação.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.773/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 9°, inciso II, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR Cleube Roza Lima no cargo comissionado 
de Superintendente de Licitação, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento, Finanças e Habitação.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 03/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.774/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “NOMEIA SERVIDORA EM CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 9°, inciso II, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR Gisele Sales Neves no cargo comissionado de 
Agente de Contratação, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento, Finanças e Habitação.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 



Ano VIII • Nº 1.576 • Prefeitura Municipal de Guaraí/TOTerça-feira, 04 de abril de 2023 03

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.775/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 9°, inciso II, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR Wanderson Araújo Pereira no cargo 
comissionado de Superintendente de Contratos, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.776/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 9°, inciso II, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR Elenilson Francisco de Oliveira no cargo 
comissionado de Coordenador de Juventude, lotado na Secretaria 
Municipal de Esporte, Juventude e Turismo.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.777/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 9°, inciso II, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR Valdemir Alves Aguiar no cargo comissionado 
de Coordenador de Esporte, lotado na Secretaria Municipal de Esporte, 
Juventude e Turismo.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.778/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “NOMEIA SERVIDORA EM CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 9°, inciso II, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR Rosane Bertamoni no cargo comissionado 
de Diretora de Licitação, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento, Finanças e Habitação.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.779/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “NOMEIA SERVIDORA EM CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 9°, inciso II, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;
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R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR Jucicleide Ferreira Soares no cargo 
comissionado de Arquivista Oficial, com lotação na Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.780/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “AUMENTA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO DE 
SERVIDORA MUNICIPAL, QUE ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e em consonância com o Art.27, §2° da Lei 
Municipal 632/2016;

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUMENTAR, para 40 (quarenta) horas semanais, 
a jornada de trabalho da Servidora Municipal Vagna Maria da Luz 
Noleto Santos, Professora efetiva, com remuneração proporcional a 
carga horária de trabalho, em consonância com o Art. 27, §4°, da Lei 
Municipal n° 632/2016 – Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos 
Profissionais da Educação Básica do Município e Guaraí.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 13/02/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.781/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “AUMENTA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO DE 
SERVIDORA MUNICIPAL, QUE ESPECÍFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e em consonância com o Art.27, §2° da Lei 
Municipal 632/2016;

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUMENTAR, para 40 (quarenta) horas semanais, a 
jornada de trabalho da Servidora Municipal Ida Pereira de Oliveira, 
Professora efetiva, com remuneração proporcional a carga horária 
de trabalho, em consonância com o Art. 27, §4°, da Lei Municipal n° 
632/2016 – Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais 
da Educação Básica do Município e Guaraí.

Art. 2º. Determinar que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 23/02/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.782/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023.

 “NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí e tendo em vista o Art. 9°, inciso II, da Lei Municipal 
nº. 006/2000;

R E S O L V E 

Art. 1º. NOMEAR Paulo Henrique Carvalho Silva, para exercer 
o Cargo Comissionado de Diretor de Planejamento e Apoio Operacional, 
com lotação na Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, 
Finanças e Habitação.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais ao dia 01/04/2023, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

RETIFICAÇÃO DE DECRETO
NO DECRETO Nº 1.787/2023 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023

ONDE SE LÊ:

Art. 1º. Fica aprovado a retificação de uma área com 180,00m², 
identificada como Lote nº 11, da Quadra nº 26, do Loteamento Setor 
Aeroporto, nesta cidade, de titularidade de Luis Queiroz, CPF nº 
358.689.376-00.

Frente: 6,00m confrontando a Rua W4 Sul
Fundo: 6,00m confrontando com o Lote 12 - Norte
Lat. Direita: 30,00m confrontando com parte do Lote 12 - Oeste
Lat. Esquerda: 30,00m confrontando com o Lote 10 – Leste

Parágrafo Único. Após a retificação da área, o lote passa a 
medir: Lote nº 11, da Quadra nº 26, do Loteamento Setor Aeroporto, 
com 180,00m², conforme memorial descritivo que passa a fazer parte 
integrante do presente decreto.
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Frente: 15,00m confrontando a Rua W4 Sul
Fundo: 15,00m confrontando com o Lote 12 - Norte
Lat. Direita: 12,00m confrontando com parte do Lote 12 - Oeste
Lat. Esquerda: 12,00m confrontando com o Lote 10 – Leste

LEIA – SE

Art. 1º. Fica aprovado a retificação de uma área com 180,00m², 
identificada como Lote nº 11, da Quadra nº 26, do Loteamento Setor 
Aeroporto, nesta cidade, de titularidade de Luis Queiroz, CPF nº 
358.689.376-00.

Frente: 6,00m confrontando a Rua W4 Sul
Fundo: 6,00m confrontando com o Lote 12 - Norte
Lat. Direita: 30,00m confrontando com parte do Lote 11 - Oeste
Lat. Esquerda: 30,00m confrontando com o Lote 10 – Leste

Parágrafo Único. Após a retificação da área, o lote passa a 
medir: Lote nº 11, da Quadra nº 26, do Loteamento Setor Aeroporto, 
com 180,00m², conforme memorial descritivo que passa a fazer parte 
integrante do presente decreto.

Frente: 15,00m confrontando a Rua W4 Sul
Fundo: 15,00m confrontando com o Lote 12 - Norte
Lat. Direita: 12,00m confrontando com parte do Lote 11 - Oeste
Lat. Esquerda: 12,00m confrontando com o Lote 10 – Leste

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 1.798/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023
 
“APROVA O DESMEMBRAMENTO DO LOTE 07 E 08, 
DO SETOR SUL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 91, inciso XXV, da Lei Orgânica do Município 
e a Lei Federal nº 6.015/73, em conformidade com a Lei Municipal nº 
543/2014, alterada pelas Leis Complementares nº 023 e 024 de 2018;

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º. Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO do Lote 07 e 
Lote 08, da Quadra 25, do Mapa-02A, do Setor Sul, com área total de 
1.080,00 m², sendo o primeiro imóvel objeto de desmembramento e o 
segundo área remanescente, conforme descrição abaixo:

I- Lote nº 07 e parte do Lote 08, da Quadra 25, do Mapa-02A, 
do Setor Sul, com área de 480,00 m², localizado de frente para Av. 15 
de novembro, fundo com a chácara do Osvaldo Dantas, lado direito com 
parte do Lote 08, e lado esquerdo com o Lote 06. (Desmembramento).

II- Lote 08-A, da Quadra 25, do Mapa-02A, do Setor Sul, com 
área de 600,00 m², (área remanescente).

Art. 2º. Fica aprovado o desmembramento do imóvel mencionado 
no artigo anterior, dando origem ao imóvel e área remanescente descritos 
e caracterizados nos Mapas e Memoriais Descritivos, de propriedade 
do Sr. Elcione Milhomem Martins, CPF n° 789.121.301-10, devidamente 
anotados nas RRT nº SI10839334CT001, de responsabilidade técnica 
do Arquiteto e Urbanista. Enaldo Carvalho Lucena, conforme anexo.

Art. 3º. O desmembramento do imóvel de que trata este Decreto 
será submetido ao registro imobiliário no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, sob pena de caducidade de aprovação, conforme disposto no artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos quatro dias do mês de abril do 
ano de 2023.   

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 1.799/2023 DE 31 DE MARÇO DE 2023
 
 “DISPÕE SOBRE DISPENSA PARA LOCAÇÃO 
DE IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
JUVENTUDE E TURISMO, LOCALIZADO NA RUA 
INDEPENDÊNCIA, ESQUINA COM A AVENIDA 
PRESIDENTE VARGAS, SETOR PLANALTO, DE 
PROPRIEDADE DO SR. MARCELO GRIS, QUE 
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí;

CONSIDERANDO a necessidade de um espaço amplo para 
acomodar toda estrutura da Secretaria;

CONSIDERANDO o Art. 24, X da Lei nº 8.666/93.

CONSIDERANDO o parecer da Unidade Central de Controle 
Interno, bem como o Parecer Jurídico exarados no Processo 
Administrativo n° 1212/2023;

R E S O L V E

art. 1°. Fica autorizada a DISPENSA DE LICITAÇÃO para 
locação de imóvel destinado ao funcionamento da Secretaria Municipal 
de Esporte, Juventude e Turismo, localizado na Rua Independência, 
esquina com a Avenida Presidente Vargas, Setor Planalto, de propriedade 
do Sr. Marcelo Gris , por 12 meses.

Art. 2º. O valor global da contratação será de R$ 25.200,00 (vinte 
e cinco mil e duzentos reais). Valor a ser pagos em 12 (doze) parcelas 
iguais de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINSTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ. Estado do Tocantins, 
aos trinta e um dias do mês de março do ano de 2023.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 95/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SERVIDOR MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R E S O L V E 
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Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Rogério 
Batista de Sousa, Diretor de Indústria e Comércio, Matrícula Funcional 
nº 1595, para participar do Encontro de líderes da Região do Bico do 
Papagaio, no dia 04 de abril de 2023, em Araguaína – TO, para cobrir 
despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de 
R$ 156,00(cento e cinquenta e seis reais) mais passagens de ida e 
volta no valor de R$ 120,00(cento e vinte reais), totalizando R$ 276,00 
(duzentos e setenta e seis reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, 
aos três dias do mês de abril do ano de 2023.             

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 96/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A 
SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sra. Marivânia 
Fernandes Santiago – Subsecretária de Administração, Planejamento, 
Finanças e Habitação, Matrícula Funcional nº 5639, para participar de 
Encontro de Prefeitos e Agentes de Desenvolvimento da Região Norte, 
no dia 04 de abril de 2023, em Araguaína – TO, para cobrir despesas 
com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 210,00 
(duzentos e dez reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, 
aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.             

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 97/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Riavan 
Santana Barbosa - Secretário Municipal de Administração, Planejamento, 
Finanças e Habitação, Matrícula Funcional nº 6106, para participar de 
Encontro de Prefeitos e Agentes de Desenvolvimento da Região Norte, 
no dia 04 de abril de 2023, em Araguaína – TO, para cobrir despesas 
com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 210,00 
(duzentos e dez reais). 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, 
aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.             

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 98/2023 DE 04 DE ABRIL DE 2023

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
MOTORISTA OFICIAL, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.772/2023; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Gileno 
Teixeira Coelho, Matrícula Funcional: 5579, para acompanhar os 
Secretários Municipais que irão participar de Encontro de Prefeitos e 
Agentes de Desenvolvimento da Região Norte, no dia 04 de abril de 
2023, em Araguaína – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 
equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 156,00 (cento e cinquenta 
e seis reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, 
aos quatro dias do mês de abril do ano de 2023.             

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA DE VIAGEM Nº 018/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 e 1/2 (UMA E MEIA) 
diária, no valor de R$ 396,00 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS), afim de cobrir despesas com pousada, alimentação e locomoção 
urbana da Servidora Municipal Srª. MÁRCIA DA COSTA CORREIA – 
DIGITADORA DO CADASTRO ÚNICO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA, 
COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 7192, QUE IRÁ PARTICIPAR DA 
CAPACITAÇÃO OPERACIONAL DO SISTEMA DO CADASTRO ÚNICO 
– VERSÃO 7, nos dias 05 e 06/04/2023, na Cidade de PALMAS – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.
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Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos três dias do mês de abril de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 019/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 e 1/2 (UMA E MEIA) 
diárias, no valor de R$ 396,00 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS), afim de cobrir despesas com pousada, alimentação e locomoção 
urbana da Servidora Municipal Srª. SAMARA CRISTINA DE CARVALHO 
RIBEIRO – ENTREVISTADORA DO CADASTRO ÚNICO PROGRAMA 
BOLSA FAMÍLIA, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 7175, QUE IRÁ 
PARTICIPAR DA CAPACITAÇÃO OPERACIONAL DO SISTEMA DO 
CADASTRO ÚNICO – VERSÃO 7, nos dias 05 e 06/04/2023, na Cidade 
de PALMAS – TO. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos três dias do mês de abril de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 020/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 132,00 (CENTO E TRINTA E DOIS REAIS), afim de cobrir 
despesas com alimentação da Servidora Municipal Sr.ª. AMANDA DE 
JESUS DA LUZ BENÍCIO MIRANDA – EDUCADORA SOCIAL DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CREAS, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 7190, QUE 
IRÁ LEVAR ADOLESCENTE R. F. S., PARA SER ENTREGUE AOS 
RESPONSÁVEIS LEGAIS DO MENOR, no dia 03/04/2023, na cidade 
de ITACAJÁ – TO, conforme documentos, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos três dias do mês de abril de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 021/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SERVIDOR, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no 
valor de R$ 132,00 (CENTO E TRINTA E DOIS REAIS), afim de cobrir 
despesas com alimentação do Servidor Municipal Sr. CARLOS ANDRÉ 
RAMOS DOS REIS – MOTORISTA, COM A MATRÍCULA FUNCIONAL 
Nº 7460, QUE IRÁ LEVAR A EDUCADORA SOCIAL DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS 
NO ACOMPANHAMENTO DO ADOLESCENTE R. F. S., PARA SER 
ENTREGUE AOS RESPONSÁVEIS LEGAIS DO MENOR, no dia 
03/04/2023, na cidade de ITACAJÁ – TO, conforme documentos, anexos.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos três dias do mês de abril de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021

PORTARIA DE VIAGEM Nº 022/2023 DE 03 DE ABRIL DE 2023.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SERVIDOR, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1 e 1/2 (UMA E MEIA) 
diária, no valor de R$ 396,00 (TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS), 
afim de cobrir despesas com alimentação do Servidor Municipal Sr. 
DIVINO CABRAL DE ASSIS – MOTORISTA – CATEGORIA LEVE, COM A 
MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 1812, QUE IRÁ LEVAR AS SERVIDORES: 
MARCIA DA COSTA CORREIA E SAMARA CRISTINA DE CARVALHO 
RIBEIRO, AMBAS DIGITADORAS DO CADASTRO ÚNICO, QUE IRÃO 
PARTICIPAR DA CAPACITAÇÃO OPERACIONAL DO SISTEMA DO 
CADASTRO ÚNICO – VERSÃO – 7, que se realizará nos dias 05/04/2023 
e 06/04/2023, nas cidade de PALMAS – TO.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos três dias do mês de abril de 2023. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesa do FMAS

Portaria nº 2.069/2021
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